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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO JULGADA
IMPROCEDENTE  –  IRRESIGNAÇÃO  DA
PARTE  AUTORA  –  LEGALIDADE  DA
COBRANÇA  DE  CAPITALIZAÇÃO,  JUROS
REMUNERATÓRIOS E TARIFA DE CADASTRO
(TC)  – TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DE  BEM –
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA DO
CUSTO  E  DA  EFETIVA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  –  ILEGALIDADE  –  INTELIGÊNCIA
DO ART.  5º,  DA RESOLUÇÃO Nº  3.919/2010
DO  BANCO  CENTRAL  DO  BRASIL  –
SENTENÇA REFORMADA NESTE ASPECTO –
AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  –  DEVOLUÇÃO
SIMPLES  DO  INDÉBITO  –  AÇÃO  JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE – APLICAÇÃO
DO ART. 557, §1º-A, DO CPC – PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

–  Consoante  decidiu  a  MM  Juíza  a  quo,  na
hipótese  é  legal  a  cobrança  de  capitalização,
juros remuneratórios e Tarifa de Cadastro (TC).
Precedentes do STJ.
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–  Entretanto,  de  acordo  com  o  art.  5º  da
Resolução nº  3.919/2010 do Banco Central  do
Brasil, a cobrança de Tarifa de Avaliação de Bem
(TAB)  só  é  possível  quando  explicitadas  as
condições  de  utilização  e  pagamento  no
contrato, o que não ocorreu.

– Assim sendo, deve ser dado provimento parcial
ao apelo para reconhecer a ilegalidade da TAB e
condenar  a  réu  na  devolução  simples  do
indébito, ante ausência de má-fé da cobrança.

VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  por  SHADIA
TRAVASSOS DANTAS em face da sentença (fls. 80/81) que reconheceu
a legalidade da cobrança de capitização, juros remuneratórios, Tarifa de
Cadastro e Tarifa de Avaliação de Bem, e julgou improcedente a ação de
revisão de contrato por ela ajuizada contra a  BV FINANCEIRA S/A –
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ora apelada.

Em  síntese,  a  promovente  sustenta  a  ilegalidade  das
tarifas  impugnadas  e  pede  o  provimento  do  apelo  para  reformar  a
sentença, julgar procedente a ação e condenar a recorrida na repetição
do indébito (fls. 85/89).

Contrarrazões de fls. 103/114, pelo desprovimento.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria opinou pelo
não conhecimento, em parte, das contrarrazões, por ofensa ao princípio
da dialeticidade, e desprovimento do apelo (fls. 121/128).

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, não conheço as contrarrazões no tocante aos
argumentos de comissão de permanência e tarifa de abertura de crédito
(TAC), exatamente como opinou o parecer ministerial.

Quanto  ao  apelo,  conheço-o  face  a  existência  dos
pressupostos de admissibilidade recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), e
passo à sua análise.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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Assiste razão parcial ao apelante.

Em  primeiro  lugar,  ressalte-se  que  é  legal  a  cobrança
capitização, juros remuneratórios e tarifa de cadastro.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica
em reconhecer a legalidade na cobrança de  capitalização mensal de
juros quando  expressamente  pactuada,  bastando,  para  tanto,  que  a
simples  exposição  numérica  da  taxa  de  juros  anual  seja  superior  ao
duodécuplo da mensal. Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E
ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

2.-  A  Segunda  Seção  desta  Corte  firmou  o
entendimento  de  que  a  previsão,  no  contrato
bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada. Observa-se,
assim, a ausência de interesse recursal,  pois a decisão
ora  agravada,  no  ponto,  está  de  acordo  com  o
entendimento defendido pelo Recorrente.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg  no  REsp  1379966/SC,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  22/10/2013,
DJe 12/11/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.
BANCÁRIO.  CONTRATO  FIRMADO  APÓS  A  MP  Nº
1.963-17/2000.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  NÃO
CONTRATADA.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
ACÓRDÃO FUNDADO EM REEXAME DO CONTRATO E
DE  PROVAS.  INCIDÊNCIA DAS  SÚMULAS  NºS  5  E
7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior
a  um  ano  é  admitida  nos  contratos  bancários
firmados  após  31/3/2000,  data  da  publicação  da
Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de
forma  clara  e  expressa,  assim considerada  quando
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prevista  a  taxa  de  juros  anual  em  percentual  pelo
menos doze vezes maior do que a mensal. (...)

(AgRg  no  AREsp  74.052/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. POSSIBILIDADE.

1.  A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.

2. Agravo regimental provido para se conhecer do agravo
e dar provimento ao recurso especial.

(AgRg no AREsp 40.562/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
20/06/2013)

[destaques de agora]

Destarte, tendo em vista que os juros mensais e anuais
foram descritos no contrato, respectivamente, nos percentuais de 1,48%
e  19,28%,  resta  expressa  a  divergência  e,  por  conseguinte,  legal  a
cobrança da capitalização nos termos da jurisprudência acima.

Por  outro  lado,  também não  assiste  razão  ao  apelante
com relação aos juros remuneratórios.

A teor da súmula 382 do STJ, sabe-se que “a estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade”.

Destarte, como a autora não comprovou a abusividade da
taxa contratada frente a praticada pelo mercado na data da assinatura do
contrato -  ônus que lhe incumbia (art.  333, inciso I3,  do CPC) – mas,
apenas, requereu sua limitação ao patamar de 12% ao ano, deve ser
mantida a taxa contratada.

Quanto  a  tarifa  de  cadastro,  o  STJ  reconhece  sua
legalidade desde  que expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador e seja cobrada, uma única vez, no início do relacionamento
entre o consumidor e a instituição financeira.

3 Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
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Este  foi  o  entendimento  adotado  em  sede  de  recurso
repetitivo, consoante ementa do seguinte julgado:

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO
PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO
SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).
POSSIBILIDADE.

(...)

7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de "realização de
pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de
dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de
dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de
depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação de crédito  ou de arrendamento mercantil,
não podendo ser cobrada cumulativamente"  (Tabela
anexa  à  vigente  Resolução  CMN  3.919/2010,  com  a
redação dada pela Resolução 4.021/2011).

8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF)
por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

-  1ª  Tese:  Nos  contratos  bancários  celebrados  até
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)
era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em cada caso concreto.

-  2ª  Tese:  Com  a  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada
às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação
da  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  e  da  Tarifa  de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o
mesmo  fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de
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Cadastro expressamente tipificada em ato normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.

- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF)
por meio de financiamento acessório ao mútuo principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

10. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ  - REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013,
DJe 24/10/2013)

[destaques de agora]

Deste modo, tendo sido expressa a TC (fl.15) e incidente
uma única  vez  no início  da  relação  contratual,  é  lícita  sua  cobrança
exatamente como decidiu a sentença.

Contudo, o julgado deve ser reformado quanto a tarifa de
avaliação de bem, que é ilegal na hipótese.

De acordo com o art. 5º da Resolução nº 3.919/2010, do
Banco Central do Brasil, a cobrança de TAB somente é possível quando
explicitadas as condições de utilização e pagamento. Veja-se:

Art. 5º Admite - se a cobrança de tarifa pela prestação
de serviços diferenciados a pessoas naturais, desde que
explicitadas ao cliente ou ao usuário as condições de
utilização e de pagamento, assim considerados aqueles
relativos a:

(…)

VI  -  avaliação,  reavaliação  e  substituição  de  bens
recebidos em garantia;

[em negrito]

Assim,  como  não  houve  a  demostração  clara  das
condições  da  efetiva  prestação do  serviço,  uma vez  que no  contrato
constou  apenas  o  valor  dela,  sua  cobrança  deve  ser  afastada  e  o
indébito devolvido de forma simples, eis que não restou comprada a má-
fé da cobrança. Nesse sentido:

RECURSO  INOMINADO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
TARIFAS  BANCÁRIAS.  RECURSO  REPETITIVO  DO
STJ.  MATÉRIA  CONSOLIDADA  POR  ESTE
COLEGIADO. PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1.  Avaliação  de  bens:  sua  cobrança  é  legal  nos
financiamentos  de  veículo  usado,  nos  termos  da
Resolução  3919/2010,  art.  5º,  VI  do  CMN.  Contudo,
segundo  entendimento  consolidado  desta  Turma,
deve atender ao dever de informação do consumidor
com  a  demonstração  clara  do  custo  e  efetiva
prestação. (...)

(TJ-PR  -  RI:  000709788201481600180  PR  0007097-
88.2014.8.16.0018/0 (Acórdão), Relator: Camila Henning
Salmoria,  Data  de  Julgamento:  13/02/2015,  2Âª  Turma
Recursal, Data de Publicação:19/02/2015).

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO  PERÍODO  DE
INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA  CONTRATAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE.  PAGAMENTO  SIMPLES  CASO  NÃO
COMPROVADA  A  MÁ-FÉ  DO  CREDOR.
PRECEDENTES.  ART.  543-C  DO  CPC.  DECISÃO
MANTIDA.

(...)

3.  A  jurisprudência  desta  Corte  consolidou-se  no
sentido  de  que a  devolução  em dobro  dos valores
pagos  indevidamente  somente  é  possível  quando
resta configurada a má-fé do credor.

(STJ;  AgRg  no  AREsp  293.432/MS,  Rel.  Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,  DJe
19/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS
À  EXECUÇÃO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  RURAL.
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.  AUSÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.
PRECEDENTES.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  MÁ-FÉ.
CONFIGURAÇÃO.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
SÚMULA 7/STJ.

(…) 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido
de que a devolução em dobro dos valores pagos pelo
consumidor somente é possível quando demonstrada
a má-fé do credor. (...)

(STJ; AgRg nos EDcl no REsp 1041589/RN, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 01/07/2013)
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APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. BANCO.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.  AGENTE
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE UM DOS
REQUISITOS I DE VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO,
ELENCADO NO INCISO I  DO ART.  104  DO CÓDIGO
CIVIL.  NULIDADE  ABSOLUTA.  OCORRÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 166,  I,  ;  DA MESMA LEI.
DECLARAÇÃO  DE  INVALIDADE  DO  PACTO.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DOS  VALORES
DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. INEXISTÊNCIA DE
MÁ-FÉ, RESTITUIÇÃO. DE FORMA SIMPLES QUE SE
IMPÕE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

(…)

Ausente  a  má-fé  na  cobrança  excessiva,  não  se
impõe a restituição em dobro ao consumidor do valor
pago indevidamente art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor.

(TJPB - AC nº 20020100275516001 - Órgão (1ª CÂMARA
CÍVEL) - Relator José Ricardo Porto - j. em 12/03/2013)
[em destaque]

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A4, do CPC,
DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO para  reconhecer  a
ilegalidade da cobrança da Tariva de Avaliação de Bem (TAB) e julgar
parcialmente procedente a ação, condenando a ré/apelada na devolução
simples do indébito.

Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, distribuo
proporcionalmente  os  ônus  sucumbenciais,  fixando  70%  (setenta  por
cento)  em desfavor  da  apelada  (ré)  e  30% (trinta  por  cento)  para  o
recorrente (promovente), verificando em proveito desta a concessão dos
benefícios do art.  12 da Lei  nº  1.060/50,  e mantenho a sentença em
todos seus demais termos.

P. I.

João Pessoa, 22 de janeiro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator

4 Art. 557. omissis § 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.
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